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I - OBJETIVOS DO MÓDULO 
 
Neste módulo o aluno estudará a atividade cognitiva exercida pelos tribunais 

a partir do sistema recursal, ou seja, de uma extensão do direito de ação exercido 
através do processo. 

Como consequência da morosidade processual revelada, houve uma série 
de reações, institucionais, com destaque para a promoção de reformas na legislação 
processual, com o fim de reforçar as tendências de uniformização da jurisprudência e 
celeridade procedimental. 

Neste contexto, em um primeiro momento, será feita uma análise crítica do 
nível de litigiosidade e recorribilidade dos tribunais brasileiros, com base em estudos 
empíricos recentes dos tribunais superiores e Conselho Nacional de Justiça. 

Com o objetivo de desenvolver o raciocínio processual necessário à análise 
dos requisitos de admissibilidade e do mérito recursal, além dos efeitos suspensivo e 
devolutivo dos recursos, serão estudados, antes da análise dos recursos em espécie, os 
postulados da teoria geral de recursos. 

Sob o prisma dos princípios de celeridade, justiça e segurança jurídica, os 
recursos serão estudados como meios de correção de errores in procedendo e in 
iudicando, vale dizer: como uma possibilidade de se devolver a um órgão colegiado a 
revisão do caso e decisão do juiz de primeira instância, postergando a formação da 
coisa julgada, que reveste de estabilidade a decisão judicial. 

Após a análise dos princípios de interpretação constitucional e da visão 
moderna da teoria da separação dos poderes, o aluno será convidado a refletir sobre a 
natureza jurídica e a legitimidade da súmula vinculante, enquanto “filtro” capaz de 
eliminar aquela morosidade, e concorrer para um decréscimo significativo no volume de 
processos. 

Serão estudados, ao final do curso, os meios autônomos de impugnação, a 
título de sucedâneos recursais, com foco na ação rescisória, oportunidade em que os 
alunos analisaram a tese da relativização da Coisa Julgada. 

A partir deste conteúdo, objetiva-se desenvolver as seguintes competências 
e habilidades: 
 

• análise dos custos, tempo, riscos, vantagens e desvantagens envolvidos em 
cada escolha processual e tomada de decisão, com a utilização de 
fluxogramas para a visão macroscópica dos gargalos procedimentais da 
fase recursal; 

• gestão do conflito, a partir da análise de casos práticos; 
• manuseio do instrumental técnico-processual para operar estrategicamente 

o sistema recursal; 
• análise de julgados; 
• compreensão e sistematização de conceitos. 
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II - EMENTA 
 
Processo e Constituição. Princípios do Processo na Constituição Federal. 

Postulados da Teoria Geral dos Recursos. Recursos ordinários e extraordinários.  
Admissibilidade Recursal e seus efeitos. Visão moderna da teoria da separação dos 
poderes e Súmula Vinculante. Meios autônomos de impugnação. Ação rescisória. 
Relativização da Coisa Julgada. 

 
 

III - PROGRAMA 
 
AULA 01 - Estatísticas sobre taxas de recorribilidade e morosidade processual no 
Judiciário Brasileiro. Reformas processuais. 
 
AULA 02 - Teoria Geral dos Recursos 
 
AULA 03 - Estratégia recursal vs. abuso do direito de recorrer: pesos e contrapesos 
 
AULA 04 - Recursos em espécie - Apelação, com especial foco na extensão de seu 
efeito devolutivo  
 
AULA 05 - Recurso em espécie - Agravo: Hipóteses de cabimento e suas principais 
características 
 
AULA 06 - Recurso em espécie - Embargos infringentes, de declaração e de 
divergência: Hipóteses de cabimento e suas principais características 
 
AULA 07 - Recurso em espécie: Recurso Especial e Extraordinário: hipóteses de 
cabimento e as principais características dos recursos nos tribunais superiores 
 
AULA 08 - Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 
 
AULA 09 - Visão moderna da teoria da separação dos poderes e Súmula Vinculante.  
 
AULA 10 - Meios autônomos de impugnação. 
 
AULA 11 - Ação Rescisória e Relativização da Coisa Julgada. 
 
 
IV - METODOLOGIA 
 

Serão utilizadas as seguintes metodologias: aulas expositivo-participativas; 
análise de casos; análise de julgados e debates. 

 
 
V - MÉTODOS DE AVALIAÇÃO 

 
No curso, a avaliação continuada será mensurada a partir da participação do 

aluno em sala de aula, postura, leitura dos textos, atuação nos debates, realização de 
atividades em sala e apresentação de artigo ao final do módulo. 
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